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Data da 
Apresentação: 

12/07/2019 

 

Ementa: Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para 
assegurar que 30% (trinta por cento) dos recursos recebidos 
pelo Comitê Olímpico Brasileiro e pelo Comitê Paralímpico 
Brasileiro a título de participação no produto da arrecadação das 
loterias federais sejam aplicados no esporte feminino. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa dos Direitos da Mulher;  
Esporte e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 29/07/2019 
 

 


